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CAMPO NOVO DO PARECIS  ESTADO DE MATO GROSSO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 003/2013  
 

 O MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS - ESTADO DE MATO GROSSO, 
com sede à Avenida Mato Grosso, 66 NE, Campo Novo do Parecis – MT, CEP 78360-000, através 
do Presidente da Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas atribuições legais, conforme 
Portaria n°011/2013, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação 
na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme descrito 
neste edital e seus anexos, de conformidade com a Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores e 
Lei Complementar n. 123/2006. 

Os envelopes contendo os Documentos de Habilitação e a Proposta de Preços 
deverão ser entregues até o dia 11 de março de 2013, às 08h00min, na sala de reuniões do 
Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis/MT, sito à Av. 
Avenida Mato Grosso, 66 NE. 
 
1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
1.1. A presente licitação tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios para atender as 
escolas municipais de ensino fundamental e infantil, escolas indígenas, Projeto Aplauso e Mais 
Educação, conforme anexo I do Edital. 
 
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
2.1 Somente será admitida a participação neste certame, empresa cadastrada no Município, que 
comprove com documentos de registros ou autorizações legais, que explora ramo de atividade 
compatível com o objeto desta licitação e atenderem as exigências do edital, correndo por sua 
conta todos os custos com a elaboração e apresentação da proposta. 
 
2.1.1. Os demais interessados que queiram participar da presente licitação deverão preencher as 
condições necessárias ao cadastramento até três dias antes do prazo fixado para o oferecimento 
das propostas, devendo ser apresentado neste prazo à Comissão de Licitação. 
 
2.2 A empresa interessada em participar poderá apenas enviar sua documentação e proposta ou 
encaminhar as mesmas através de seu representante legal.   
 
2.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terão tratamento diferenciado e preferencial, 
sendo consideradas como tal aquelas que constarem na firma ou denominação social as 
expressões “microempresa” ou “empresa de pequeno porte”, ou suas respectivas abreviações, 
“ME” ou “EPP”, nos termos da LC 123/2006. 
 
2.3.1 As empresas participantes poderão comprovar que estão enquadradas como microempresa 
ou empresa de pequeno porte por meio de declaração de que atendem aos requisitos do art. 3º da 
Lei Complementar 123/2006, com exceção das empresas constantes no § 4° do mesmo artigo, 
cabendo à Comissão a faculdade de consultar o sítio oficial da receita federal, na internet, para 
ratificar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte das empresas participantes 
2.4 Não será admitida a participação na presente licitação de empresas que se encontrem em uma 
ou mais das seguintes situações: 
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a) em processo de falência, em recuperação judicial, sob concurso de credores, em dissolução ou 
liquidação; 
b) reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
c) estrangeiras que não funcionem no país; 
d) que tenham sido suspensas do direito de licitar por ato desta Administração ou que tenham sido 
declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública, seja direta ou indireta, Federal, 
Estadual, Municipal ou Distrito Federal; 
e) cooperativas. 
 
2.5 Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados deverão 
referir-se ao mesmo CNPJ constante na proposta de preços. 
 
2.6. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa 
junto a Prefeitura nesta Tomada de Preços, sob pena de exclusão das licitantes representadas. 
 
3. DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
3.1 As despesas necessárias para execução da obra licitada, serão cobertas com recursos 
provenientes da seguinte dotação orçamentária, consignada no orçamento desta Prefeitura: 
 
Órgão: 09 – Secretaria Municipal de Educação 
Unidade Orçamentária: 09.002 – Departamento de Educação 
Função: 12 – Educação 
Sub Função: 306 – Alimentação e Nutrição 
Programa: 0002 – Educativa – Educação Participativo 
Projeto/Atividade: 2094 – Merenda Escolar 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Desdobramento: 99 00 Outros Materiais de Consumo 
Fonte: 2– Recursos Vinculados 
Reduzido: 413 
 
Órgão: 09 – Secretaria Municipal de Educação 
Unidade Orçamentária: 09.002 – Departamento de Educação 
Função: 12 – Educação 
Sub Função: 306 – Alimentação e Nutrição 
Programa: 0002 – Educativa – Educação Participativo 
Projeto/Atividade: 2095 – Merenda Escolar – Recurso PNAE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Desdobramento: 99 00 Outros Materiais de Consumo 
Fonte: 2– Recursos Vinculados 
Reduzido: 414 
 
4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO. 
 
4.1 Os DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO e a PROPOSTA DE PREÇOS deverão ser 
apresentados no dia, hora e local designados para a realização do Certame, através de seus 
representantes, na sala de Licitação da Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis, ao 
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Presidente da Comissão Permanente de Licitação ou membros, acondicionados em envelopes 
separados e lacrados, identificados com os seguintes elementos: 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS 
A/C COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 003/2013 
ENVELOPE Nº. 01 - DOCUMENTAÇÃO 
OBJETO: 
DATA: 
HORÁRIO: 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS 
A/C COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 003/2013 
ENVELOPE Nº. 02 - PROPOSTA 
OBJETO: 
DATA: 
HORÁRIO: 

 
4.2 Declarada aberta a sessão pela Comissão de Licitação, os representantes das licitantes 
entregarão os envelopes contendo os documentos de habilitação e as propostas de preços, não 
sendo aceita, a partir desse momento, a admissão de novos licitantes. 
 
4.3. Inicialmente, será aberto o Envelope 01 – Documentos de Habilitação e, após, o Envelope 02 - 
Proposta de Preços. 
 
4.4. Os documentos apresentados pelas licitantes, quando redigidos em língua estrangeira, só 
terão validade quando acompanhados da respectiva tradução realizada por tradutor juramentado 
ou consularizado. 
 
4.5 Todos os volumes deverão ser adequadamente encadernados, (grampeados ou com espiral) 
com todas as folhas rubricadas e em ordem seqüencial. 
 
4.6 As licitantes deverão apresentar somente os documentos exigidos, evitando duplicidade e 
inclusão de documentos supérfluos ou dispensáveis. 
 
4.7. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou 
publicação em órgão da imprensa oficial; 
 
4.8 As licitantes devem estar cientes das condições da licitação, assumindo as responsabilidades 
pela autenticidade da documentação apresentada. 
 
5. ENVELOPE 01 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
5.1 O envelope “01”, contendo a documentação relativa à habilitação deverá conter:  
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5.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Cédula de Identidade e CPF dos responsáveis legais da empresa; 
b) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações acompanhadas de documentos de 
eleição de seus administradores; 
c.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
5.1.2 REGULARIDADE FISCAL  E TRABALHISTA 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes – CNPJ; 
b) Prova de Regularidade da empresa proponente com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, 
do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei e devidamente valida. 

b.1) Certidão de Regularidade com a Receita Federal e Certidão da Dívida Ativa da 
União expedida pelo Ministério da Fazenda 

b.2) Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual para fins de licitações Publicas; 
b.3) Certidão de Regularidade com a Fazenda Municipal 
b.4) Certidão de Regularidade Relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS). 
b.5) Certidão de Regularidade relativa ao INSS. 
b.6) Certidão de Regularidade com a Procuradoria Geral Estadual. 

c) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal (alvará) se houver 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto em licitação. 
d)  Prova de Regularidade Trabalhista (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT), 
expedida pela Justiça do Trabalho da Sede da licitante . (Lei nº 12.440/2011) . 
  
5.1.2.1 Atendendo ainda a LC 123/2006, no seu Art. 43, as microempresas e empresas de 
pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição.  Caso haja alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 
será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa. 
 
5.1.2.1.1 A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 
1993, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  
 
5.1.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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a) Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito publico ou privado, 
onde ateste que a mesma já forneceu materiais da mesma natureza do objeto o presente edital e 
que os mesmo foram entregues de maneira satisfatória quanto a prazos e qualidade. 
 
5.1.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede do licitante, com 
validade máxima de 06 (seis) meses; 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados 
há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação, 
ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, 
publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir. 
Observações: Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 
 
b1)- Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 
-publicados em Diário Oficial; ou 
-publicados em jornal de grande circulação; ou 
-por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 
 
b2)- Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
-acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 
equivalente. 
 
b3)- Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar 123/2006 – Estatuto da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte:  
-acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 
equivalente; ou declaração simplificada do último imposto de renda. 
 
b4)- Sociedade criada no exercício em curso: 
-fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio dos licitantes nos casos de sociedades anônimas; 
 
OBS - O balanço patrimonial, as demonstrações e o balanço de abertura deverão estar 
assinados pelos administradores das empresas constante do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social e por Contador legalmente habilitado. 
 
 
5.1.5 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
a) Declaração, na forma do art. 32, § 2º, da Lei n. 8.666/93, ou, impeditivos de sua habilitação na 
licitação em referência, podendo ser adotado o modelo constante do Anexo deste Edital; 
b) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
podendo ser adotado o modelo constante do Anexo deste Edital. 
c) Declaração de que tomou conhecimento, e esta de acordo com as condições previstas nesse 
edital, podendo ser adotado o modelo constante do Anexo deste Edital; 
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d) Declaração da licitante, sob as penas do Art. 299 do código Penal, de que terá a disponibilidade, 
caso venha a vencer o certame, do produto licitado para realizar a entrega nos prazos e/ou 
condições previstas, podendo ser adotado o modelo constante do Anexo deste Edital; 
e) Declaração da licitante que não possui em seu quadro gerencial ou societário, Agente Político ou 
Administrativo do município, bem como pessoas ligadas a qualquer um deles por patrimônio ou 
parentesco afim ou consanguíneo até terceiro grau. 
 
NOTA: Caso sejam apresentadas Certidões sem indicação expressa do prazo de validade, as 
mesmas não serão aceitas se a data de suas expedições forem anteriores a 60 (sessenta) 
dias da data de abertura dos envelopes contendo documentação e proposta comercial. 
 
6. ENVELOPE 02 – PROPOSTA COMERCIAL 
 
6.1 A proposta de preços será apresentada em uma via impressa em papel timbrado, assinada 
pelo proponente, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, e, ainda, com as seguintes informações: 

a) fazer menção ao número deste processo e conter a razão social da licitante, o CNPJ, 
número(s) de telefone(s) e de fax e e-mail, se houver, e o respectivo endereço com CEP, com a 
indicação do banco, a agência e respectivos códigos e o número da conta. 
b) Discriminação completa do objeto ofertado; 
c) Preço unitário e total para cada item, expresso em real, junto ao qual se considerarão 
inclusas todas e quaisquer despesas incidentes sobre o objeto licitado (tributos, mão-de-obra 
para execução dos serviços e demais encargos de qualquer natureza); 
d) O prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos; 
e) Os itens cotados deverão ser de alta qualidade e não ter validade inferior a 4 meses, 
cotados da data da entrega do produto. 
f) É obrigatório informar a MARCA dos itens cotados. 
g) Prazo de entrega não superior a 24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento da 
Nota de Empenho. Caso tal prazo seja omitido, o pregoeiro o entenderá como sendo igual ao 
máximo permitido. 

 
6.2 Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar 
preço inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não 
sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo o produto ser 
fornecido sem ônus adicionais; 
 
6.3 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, e, no pleno reconhecimento de que não se 
enquadra em nenhuma das situações impeditivas de participação a seguir enumeradas: 
 
6.4 Inadimplência com fornecimento de itens junto a Prefeitura, não configurando como tal as 
licitantes que solicitaram formalmente prorrogação de prazo e este foi devidamente acatado; 
 
6.4.1 Existência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do Art. 32, § 2o, da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores, salvo se declarado; 
 
6.4.2 Existência em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos, em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 
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aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, 
inciso V, artigo 27 da Lei 8666/93. 
 
6.5 A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que desejar usufruir o regime 
diferenciado e favorecido em licitações concedido pela Lei Complementar n. 123/06 deverá 
declarar, no ato de apresentação de sua proposta que atende os requisitos do artigo 3º da 
mencionada Lei; 
 
6.6 Nos valores que forem propostos serão consideradas as seguintes regras: 
a) quanto à fração relativa aos centavos, apenas os numerais correspondentes às duas primeiras 
casas decimais que se seguirem à vírgula, sem qualquer tipo de arredondamento; 
b) discrepância entre os valores expressos em numerais e por extenso, valem estes últimos; 
c) discrepância entre o valor unitário e o global, vale apenas o primeiro. 
 
6.7 Serão corrigidos automaticamente pela CPL quaisquer erros de: 
a) de soma e/ou multiplicação; 
b) falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à 
reunião de abertura dos envelopes de “propostas de preços” com poderes para esse fim; e 
c) A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados 
constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de “documentos para habilitação”. 
 
6.8 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e exigências do 
presente Edital e seus anexos, e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos que 
dificultem o julgamento. 
   
7. DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DO JULGAMENTO 
 
7.1 A abertura dos envelopes se iniciará com abertura do ENVELOPE 01, quando a Comissão de 
Licitação examinará a documentação apresentada de acordo com as exigências do Edital e 
decidirá pela habilitação ou inabilitação dos participantes, dando ciência aos interessados do fato e 
do motivo que lhes causa na própria sessão. 
 
7.2 Poderão estar presentes mais de um representante autorizado de cada licitante, porém apenas 
um único participará dos trabalhos. 
 
7.3 O conteúdo do ENVELOPE 01 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO deverá ser rubricada 
pela Comissão de Licitação e pelos licitantes presentes. 
 
7.4 Serão preliminarmente inabilitados os licitantes que deixarem de apresentar, ou apresentarem 
a documentação em desacordo do exigido no presente Edital. 
 
7.5 Ocorrendo desistência expressa de recursos à habilitação ou inabilitação por parte dos 
representantes legais ou credenciados presentes, a Comissão de Licitação registrará o fato em Ata 
e devolverá ao participante inabilitado o respectivo Envelope 02, ainda fechado e procederá a 
abertura do ENVELOPE 02 – PROPOSTA COMERCIAL, dos participantes habilitados. 
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7.6 Não havendo desistência de recurso por escrito, conforme item anterior, os envelopes com as 
propostas permanecerão fechados, em poder da Comissão de Licitações, pelo prazo legal de 
recurso ou até a decisão sobre a inabilitação da empresa recorrente. 
 
7.7 À Comissão de Licitação caberá julgar a legalidade, qualidade e a suficiência dos documentos 
e informações apresentadas, podendo, a seu critério, solicitar esclarecimentos. 
 
7.8 Não serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou retificação aos documentos e 
propostas. 
 
7.9 A comissão de Licitação deverá publicar o resultado da habilitação em Diário Oficial para 
conhecimento dos licitantes ausentes da sessão. 
 
7.10 Aberto o ENVELOPE 02, a Proposta de Preços será rubricada, obrigatoriamente pelos 
membros da Comissão de Licitação e pelos Licitantes presentes. 
 
7.11 Será considerada melhor classificada a proposta que oferecer menor preço global, 
classificando-se as demais de acordo com ordem crescente dos preços ofertados. 
 
7.12 Sendo aceitável a proposta de menor preço, a Comissão de Licitação, em conformidade com 
a Lei Complementar 123/2006, verificará a existência de Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, participando da licitação. 
 
7.12.1 Havendo Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será assegurado o direito de 
desempate, conforme Artigo 44 da Lei Complementar 123/2006;  
 
7.12.2 Para efeito do disposto no subitem anterior, entende-se por empate aquelas situações em 
que as propostas apresentadas pelas Microempresas e pelas Empresas de Pequeno Porte sejam 
iguais ou até 10 % (dez por cento) superior ao melhor preço; 
 
7.12.3 Ocorrendo empate, serão adotados procedimentos, conforme disposto no artigo 45 da Lei 
Complementar 123/2006:  
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada no intervalo percentual de 
até 10%, poderá apresentar proposta de preço inferior àquela classificada com o menor preço, sob 
pena de preclusão; 
b) Não sendo declarada vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem nesta 
hipótese, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido anteriormente, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
d) Não havendo licitante vencedor, enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
7.13 A Comissão de Licitação examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e os valores 
apresentados pela proposta classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito. 
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7.14 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o proponente será declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o respectivo item do certame. 
 
7.15 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, ao final assinada pela Comissão de licitação e 
licitantes presentes, facultada a assinatura dos membros da equipe de apoio e ouvintes, na qual 
serão registrados todos os fatos relevantes da sessão. 
 
7.16 Após o julgamento das propostas, realizará a classificação final por ordem crescente das 
licitantes e intimará as licitantes do resultado. 
 
7.17 Após decisão dos recursos eventualmente interpostos, o resultado será homologado e 
adjudicado pela autoridade competente. 
 
8. DA ENTREGA DOS PRODUTOS 
 
8.1. A entrega deverá ser feita em até 24 (vinte e quatro) horas, contados da solicitação (por Nota 
de Autorização de Despesa), nas quantidades nela especificadas, salvo se houver pedido formal de 
prorrogação deste, devidamente justificado pela licitante/contratada e acatado por esta Prefeitura, 
sem nenhum custo adicional; 
 
8.2. As entregas deverão ser efetuadas nas Escolas Municipais conforme relatório de endereços 
constante no anexo I desse edital, no horário normal de expediente, nas quantidades solicitadas 
pelas Secretarias; 
 
8.2.1 O bem licitado será avaliado em relação à conformidade, qualidade e quantidade, de acordo 
com o Edital, após, a nota fiscal será atestada e encaminhada para pagamento. 
 
8.2.2 O bem entregue não poderá ter sua validade inferior a 4 (quatro) meses da data de sua 
entrega. 
 
8.3 Os produtos deverão ser entregues juntamente com sua Nota Fiscal, e cópia da autorização de 
fornecimento, obedecendo rigorosamente o solicitado; 
 
8.3.1 A falta de quaisquer produtos não poderá ser alegada como motivo de força maior para o 
atraso na sua entrega. 
 
8.4 O recebimento não excluirá a Adjudicatária da responsabilidade civil, nem ético-profissional, 
pelo perfeito fornecimento do objeto, dentro dos limites estabelecidos pela Lei 8.666/93; 
 
8.5 A Adjudicatária ficará obrigada a corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
desta licitação em que se verificar vícios ou incorreções resultantes dos materiais fornecidos; 
 
8.6 A Secretaria que solicitar os produtos rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento realizado 
em desacordo com a ordem de fornecimento e com as normas deste Edital; 
 
8.6.1 No caso de rejeição total ou parcial dos materiais, a licitante vencedora terá o prazo de 24 
(vinte e quatro) horas para providenciar a substituição dos mesmos, sob pena de sansões 
previstas na lei de licitações. 
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8.7 A licitante vencedora responsabilizar-se-á pelas despesas com transporte e demais despesas 
eventuais, que porventura sobrevier do presente fornecimento; 
 
8.8 Nos termos de art. 3˚ combinado com o art. 39, VIII, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1.990 – Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de qualquer produto ou 
serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se as 
normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra 
entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial 
(CONMETRO). 
 
9. REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS 
 
9.1. O valor para o presente contrato é irreajustável, salvo se decorrer fatos imprevisíveis de difícil 
previsão após o inicio da execução do contrato, a fim de restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro, devidamente comprovado. 
 
10. PAGAMENTO 
 
10.1 O pagamento será efetuado em uma única parcela, através de Ordem Bancária (OB) emitida 
em favor do fornecedor, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o recebimento da Nota 
Fiscal/fatura do produto efetivamente entregue, devidamente atestada pelo agente fiscalizador 
designado para esse fim.  
 
10.1.1 A Nota Fiscal / fatura deverá ser apresentada já com as deduções tributárias legais 
incidentes. 
 
10.2 Para a realização do pagamento, o fornecedor deverá apresentar as certidões negativas do 
INSS, FGTS e das Fazendas Federal, Estadual e Municipal;  
 
10.3 Junto ao corpo da Nota Fiscal/Fatura é recomendado fazer constar, para fins de pagamento, 
informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da c/c da contratada, bem como, 
se a empresa é optante do “SIMPLES”; 
 
10.4 Em sendo optante do “SIMPLES” o fornecedor deverá apresentar documento expedido pela 
Receita Federal demonstrando essa condição. 
 
10.5 No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: salários, encargos 
sociais, tributários, trabalhistas e comerciais, materiais, fretes, enfim todas as despesas 
necessárias ao fornecimento do objeto desta licitação. 
 
10.6 Constando qualquer incorreção na nota fiscal, bem como, outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante no item 16.1 fluirá a partir da 
respectiva regularização. 
 
10.7 A Prefeitura não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 
“factoring”. 
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10.8 As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças serão de 
responsabilidade da adjudicatária. 
 
10.9 O pagamento feito à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 
fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia dos bens 
fornecidos. 
 
11. DA CONTRATAÇÃO 
 
11.1 Como condição para celebração do contrato, a licitante vencedora deverá manter todas as 
condições de habilitação para contratar com a Administração Pública; 
 
11.2 A Prefeitura convocará formalmente a licitante vencedora para assinar o Contrato, que deverá 
comparecer dentro do prazo de 02 (dois) dias consecutivos, contados a partir da convocação; 
 
11.3 Se a licitante vencedora se recusar a assinar o contrato ou apresentar situação irregular, será 
chamado outro, conforme ordem de classificação e assim sucessivamente, sem prejuízo das 
sanções cabíveis; 
 
11.4 O contrato terá vigência por 12 (doze) meses, contados da sua assinatura. 
 
11.5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE  
 
11.5.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da 
Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis: 
a) emitir a ordem de fornecimento, nas parcelas e nas quantidades desejadas;  
b) receber os produtos nos termos, prazos e condições estabelecidas no edital; 
c) notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos materiais; 
d) Efetuar o pagamento devido, nas condições estabelecidas neste edital; 
e) fiscalizar a entrega do objeto licitado; 
f) notificar a licitante vencedora, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
g) aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
 
11.2 Caberá à Prefeitura receber o bem adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e 
condições estabelecidas neste edital; 
 
11.3 O recebimento dar-se-á pela Secretaria soliciante, por meio de seu responsável, no ato da 
entrega do produto e da nota fiscal pela adjudicatária, sendo que este recebimento não implica a 
sua aceitação; 
 
11.4 O recebimento definitivo dar-se-á após a verificação do cumprimento das especificações do 
bem, nos termos do presente edital, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
 
11.5 O objeto adjudicado será recusado se o material não for condizente com o solicitado pela 
Secretaria, ou ter qualquer item que desabone sua qualidade. 
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11.6 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da 
contratada: 
a) cumprir rigorosamente os termos do ajuste, ao qual se vincula totalmente, não sendo admitidas 
retificações ou cancelamentos, quer seja nos preços ou nas condições estabelecidas; 
b) efetuar a entrega do objeto de acordo com o solicitado, bem como das normas constantes neste 
Edital; 
c) comunicar imediatamente e por escrito à Administração Municipal, através da Fiscalização, 
qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 
providências de regularização necessárias; 
d) não transferir, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação; 
e) manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação; 
f) manter controle rigoroso das requisições, observando as sequências de numeração e datas de 
expedição, bem como observando o comparando com o cartão de assinatura fornecido pela 
contratante, zelando também pelo seu preenchimento correto, sem rasuras, sob pena de não 
pagamento 
g) indicar o preposto e seu substituto, que ficará responsável pelo controle das solicitações, bem 
como pelos esclarecimentos de dúvidas quando da execução contratual; 
h) responder legal e financeiramente por todas as obrigações e compromissos contraídos com 
terceiros, para a execução deste contrato, bem como, pelos encargos trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, securitários, comerciais e outros afins, quaisquer que sejam as rubricas, a elas não se 
vinculando o CONTRATANTE a qualquer título, nem mesmo sob o fundamento de solidariedade; 
i) a contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições desse edital, os acréscimos e 
suspensões que se fizerem necessárias, até 25% do valor total da Ata de Registro de Preços, 
devendo as suspensões acima desse limite ser resultante de acordo entre as partes; 
j) Será responsável pelo fornecimento dos bens dentro dos padrões adequados de qualidade e 
segurança e demais quesitos previstos na lei 8078/90, assegurando todos os direitos inerentes à 
qualidade de consumidor à Prefeitura; 
l) A adjudicatária será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscal e comercial; 
m) Se obrigará em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contados da entrega do produto, 
solucionar quaisquer problemas com os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se 
por ventura não estiverem atendendo as finalidades propostas, desde que a reclamação esteja 
devidamente documentada pela unidade e descartadas o uso inadequado; 
 
12. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 
 
12.1 Por razões de interesse público, decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta a administração poderá revogar a presente 
licitação, devendo anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado. 
 
12.2 A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato e não gera obrigação de indenizar, 
ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 59 da Lei 8.666/93. 
 
12.3 No caso de desfazimento do processo licitatório, é assegurado o direito ao contraditório a 
ampla defesa. 
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12.4 Em caso de revogação, os licitantes terão direito à devolução da documentação e respectiva 
proposta, mediante requerimento ao Presidente da Comissão Permanente de Licitações do 
Município. 
 
13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à contratada multa de até 10% sobre o valor adjudicado, sem prejuízo das 
seguintes penalidades, previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93: 
 
13.1.1 Advertência, nas hipóteses de execução irregular do contrato, que não resulte prejuízo para 
o serviço desta administração; 
 
13.1.2 Multa, de 20% do valor do contrato; 
 
13.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com este Órgão; 
 
13.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicar a penalidade, nos termos do art. 87, 
inciso IV, da Lei n. 8.666/93. 
 
13.1.4.1 A aplicação da sanção de Declaração de Inidoneidade implica na inativação do cadastro 
do fornecedor ou interessado junto ao SICAF, impossibilitando-o de relacionar-se comercialmente 
com a Administração Municipal. 
 
13.2 Caso a licitante declarada vencedora se recuse a assinar o contrato, será aplicado-lhe a multa 
de 10% (dez por cento) sobre o valor total adjudicado, exceto se a causa for decorrente de caso 
fortuito ou motivo de força maior, devidamente comprovada e acatada pela Administração. 
13.3 Expirado o prazo proposto para a entrega do bem, sem que a contratada o cumpra, iniciar-se-
á a aplicação da penalidade de multa, correspondente a 1 % (um por cento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total da Nota de Empenho.   
 
13.3.1 A multa prevista neste item será aplicada até o limite de 10 % (dez por cento), o que não 
impede, a critério da administração, a aplicação das demais sanções a que se refere o item 13.1; 
 
13.3.2 A partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso, caracterizar-se-á a inexecução total da 
obrigação. 
 
13.4 A multa referida no item 13.2 será cobrada administrativamente, enquanto que aquelas 
referidas nos itens 13.3 e 13.3.1 serão cobradas por compensação financeira dos créditos que a 
contratada tiver a receber e não impedem, em razão da extensão da falta cometida, a aplicação 
das demais sanções previstas no item 13.1 e seus subitens. 
 
13.5 Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 
encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 
prazo. 
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14. DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL E DOS RECURSOS  
 
14.1 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade na 
aplicação da lei, devendo protocolar o pedido, junto à Comissão de Licitação, até o quinto dia útil 
que anteceder a data fixada para a abertura do invólucro (s) de habilitação, conforme previsto no 
parágrafo 1º, do artigo 41 da Lei 8.666/93. 
 
14.2 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, perante a Administração a licitante que 
não fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura do (s) invólucro (s) de habilitação e venha 
a apontar falha ou irregularidades que viciaram hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso. 
 
14.3 A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
 
14.4 Dos atos da Administração caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data 
da intimação do ato ou lavratura da ata, quando presentes todos os prepostos dos licitantes, 
conforme art. 109 da Lei 8.666/93 
 
14.5 Os recursos serão dirigidos ao Prefeito Municipal por intermédio da Comissão de Licitação, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhá-los, devidamente informados, para apreciação e decisão da autoridade superior, 
devendo neste caso a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do 
recebimento do processo, sob pena de responsabilidade. 
 
14.6 Interposto o recurso será comunicado aos demais licitantes que poderão impugná-lo no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis. 
14.7 Os recursos referentes aos atos de habilitação e julgamento das propostas terão efeitos 
suspensivos, podendo a autoridade competente, motivadamente e presente razões de interesse 
público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensivas aos demais recursos. 
 
14.8 Não será conhecido o recurso cuja petição tenha sido apresentada fora do prazo e/ou 
subscrita por procurador não habilitado legalmente no processo para responder pela empresa. 
 
14.9 Na contagem dos prazos será excluído o dia do inicio e incluído o dia do vencimento. 
 
14.10 Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia sem que os 
autos do processo estejam com vista franqueada aos interessados. 
 
15. DA RESCISÃO  
 
15.1 A critério do Município caberá rescisão contratual independentemente de interpelação judicial 
ou extrajudicial, quando a firma Contratada nos casos do art. 77 a 80 da Lei 8.666/93. 
 
15.2 No caso de rescisão unilateral, por inadimplência da empresa contratada, à mesma caberá 
receber o valor dos serviços no limite do que fora executado; 
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15.3 No caso de rescisão bilateral, à empresa contratada caberá o valor dos serviços executados e 
a devolução dos valores caucionados; 
 
15.4 Em qualquer das hipóteses subscritas o Município não reembolsará ou pagará a empresa 
contratada qualquer indenização ou outros direitos a seus empregados por força da Legislação 
Trabalhista e da Previdência Social. 
 
16. DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
 
16.1 O acolhimento para exame da proposta e sua classificação não gera direito ao autor de 
qualquer delas na adjudicação do objeto licitado. 
 
16.2 A licitante deverá arcar com todos os custos associados à Habilitação, e apresentação de sua 
proposta. O município em nenhuma hipótese será responsável por tais custos, quaisquer que 
sejam os procedimentos seguidos na licitação ou o resultado desta. 
 
16.3 A licitante deverá examinar cuidadosamente todas as instruções, condições, projetos, normas, 
especificações e Leis citadas neste Edital e seus anexos. 
 
16.4 A licitante poderá requerer quaisquer esclarecimentos sobre os documentos através de 
comunicação ao responsável  pela edição do Edital por Carta ou Fax no  endereço do município 
indicado no Aviso de Licitação, em até três (3) dias antes da estabelecida para a entrega das 
propostas, pelo fone /fax: 65 3382-5100, 3382-5108 ou 3382-5147. Podendo os interessados retirar 
o Edital no horário, de expediente da Prefeitura. 
16.5 Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, o município poderá por 
qualquer motivo, por sua iniciativa ou em conseqüência de resposta fornecida as empresas quando 
da solicitação de esclarecimentos, modificar os referidos documentos mediante expedição de uma 
errata que será publicada na imprensa oficial. 
 
16.6 Quando essa errata vier a alterar a elaboração da proposta de preços, o Município prorrogará 
a entrega das mesmas, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 
16.7 Qualquer modificação no edital que inquestionavelmente não afetar a formulação das 
propostas será, divulgado pela mesma forma que se deu, mantendo-se o prazo inicialmente 
estabelecido. 
 
16.8 As normas que disciplinam este edital serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados. 
 
16.9 São partes integrantes deste edital os anexos abaixo: 
Anexo I – Descrição dos Itens 
Anexo II – Modelo Declarações 
Anexo III -  Modelo Proposta 
Anexo IV – Modelo Renuncia de Recurso 
Anexo V – Minuta Contrato 

Campo Novo do Parecis – MT, 21 de março de 2013. 
 

Leandro Nery Varaschin 
Presidente da CPL 



 

16 

 

ANEXO I 
 

Descrição dos Itens 
 
Item Unidade Quant. Descrição Marca Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 KG. 125 ABÓBORA CABUTIÃ: PRODUTO DE PRIMEIRA 
LINHA, GRAÚDA, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURIDADE TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADE, 
PARASITAS E LARVAS. 

   

2 KG. 80 ABOBRINHA VERDE: INTACTA COM TODAS AS 
PARTES COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS 
(ASPECTO, COR E SABOR CARACTERÍSTICOS). 

   

3 UNID. 1300 ACHOCOLATADO EM PÓ: PRODUTO ENRIQUECIDO 
COM VITAMINAS E MINERAIS, DE PREPARO 
INSTANTÂNEO, EMBALAGEM DE 500 G, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE VALIDADE E FABRICAÇÃO. 

   

4 UNID. 3500 AÇÚCAR CRISTAL ESPECIAL: EMBALAGEM 
INTACTA DE 02 KG CONTENDO IDENTIFICAÇÃO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE VALIDADE E 
FABRICAÇÃO. 

   

5 KG. 100 ALHO: BULBO INTEIRIÇO, NACIONAL, BOA 
QUALIDADE, FIRME INTACTO, SEM LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES E 
CORTES, TAMANHO E COLORAÇÕES UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO, COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

   

6 UNID. 3000 ARROZ POLIDO: GRUPO POLIDO. CLASSE: LONGO 
FINO - TIPO 1. EMBALAGEM INTACTA DE 05 KG, O 
PRODUTO NÃO DEVE APRESENTAR GRÃOS 
DISFORMES. DATA DE VALIDADE E FABRICAÇÃO. 
EMBALAGEM INTACTA. 

   

7 KG. 5800 BANANA MACÃ: PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, 
GRAÚDA, APRESENTANDO GRAU DE MATURIDADE 
TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADE, 
PARASITAS E LARVAS. 

   

8 KG. 12000 BANANA NANICA KG    
9 KG. 2500 BATATA BINGE: PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, 

GRAÚDA, APRESENTANDO GRAU DE MATURIDADE 
TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADE, 
PARASITAS E LARVAS. 

   

10 KG. 300 BATATA DOCE: PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, 
GRAÚDA, APRESENTANDO GRAU DE MATURIDADE 
TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
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MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADE, 
PARASITAS E LARVAS. 

11 KG. 350 BETERRABA: PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, 
GRAÚDA, APRESENTANDO GRAU DE MATURIDADE 
TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADE, 
PARASITAS E LARVAS. 

   

12 UNID. 1000 BISCOITO ÁGUA E SAL: ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DUPLA DE 400 G, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA DO FABRICANTE, DATA 
DE VALIDADE E FABRICAÇÃO. 

   

13 UNID. 1000 BISCOITO DOCE: ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DUPLA DE 400 G, 0% DE GORDURA 
TRANS, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE VALIDADE E FABRICAÇÃO. 

   

14 KG. 8000 CARNE BOVINA DE 2a. SEM OSSO: O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR ACONDICIONADO EM 
EMBALAGENS PRÓPRIAS (PLÁSTICAS, 
TRANSPARENTES) DE 02 KG, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, ETIQUETA DE 
PESO, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E 
CARIMBOS OFICIAIS DE INSPEÇÃO, DE ACORDO 
COM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E VIGILÂNCIA SANITÁRIA, 
DEVENDO SER ENTREGUE DIRETAMENTE NAS 
UNIDADES DE ENSINO. 

   

15 KG. 2000 CEBOLA: PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, GRAÚDA, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURIDADE TAL QUE 
LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA 
DE SUJIDADE, PARASITAS E LARVAS. 

   

16 KG. 1000 CENOURA: PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, 
GRAÚDA, APRESENTANDO GRAU DE MATURIDADE 
TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADE, 
PARASITAS E LARVAS. 

   

17 KG. 200 CHUCHU: PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, 
GRAÚDO, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 
TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADE, 
PARASITAS E LARVAS. 

   

18 UNID. 300 COLORÍFICO - PACOTE DE 500 G, ASPECTO: PÓ 
FINO, COR ALARANJADO; CHEIRO PRÓPRIO: 
SABOR; PRÓPRIO. CONTENDO IDENTIFICAÇÃO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE VALIDADE E 
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FABRICAÇÃO. 
19 UNID. 2400 EXTRATO DE TOMATE: PRODUTO CONCENTRADO 

DEVERÁ SER PREPARADO COM FRUTOS 
MADUROS, ESCOLHIDOS SÃOS, SEM PELE E SEM 
SEMENTES. SERÁ TOLERADO A ADIÇÃO DE 1% DE 
AÇÚCAR E 5% DE CLORETO DE SÓDIO. 
EMBALAGEM LATA DE 350 G, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA DO FABRICANTE, DATA 
DE VALIDADE E FABRICAÇÃO. 

   

20 KG. 500 FARINHA DE MANDIOCA: GRUPO SECA, 
SUBGRUPO GROSSA, CLASSE AMARELA, TIPO 01, 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE 01 KG COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA E 
ENDEREÇO DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE. 

   

21 KG. 1600 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL - ENRIQUECIDA 
COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO PACOTE DE 01 
QUILOGRAMA - LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS 
E LARVAS. CONTENDO IDENTIFICAÇÃO, AMRCA 
DO FABRICANTE, DATA DE VALIDADE E 
FABRICAÇÃO 

   

22 KG. 2400 FEIJÃO CARIOCA: TIPO 1 - PRODUTO SEM 
SUJIDADES, MOFOS E BOLORES - DATA DE 
VALIDADE E FABRICAÇÃO - PRODUTO COM NO 
MÍNIMO 10 MESES DE VALIDADE. EMBALAGEM 
INTACTA.DE 01 KG 

   

23 UNID. 65 FERMENTO BIOLÓGICO SECO INSTANTÂNEO 
LEVADURA SECA PARA PÃO - EMBALAGEM DE 125 
G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE VALIDADE E FABRICAÇÃO. 

   

24 UNID. 1300 FERMENTO EM PÓ QUÍMICO LATA DE 100 G, LIVRE 
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. PRAZO DE 
VALIDADE NÃO INFERIOR A 6 MESES. PRODUTO 
FORMADO DE SUBSTANCIAS QUÍMICAS QUE POR 
INFLUENCIA DO CALOR E/OU UMIDADE PRODUZ 
DESPRENDIMENTO GASOSO CAPAZ DE EXPANDIR 
MASSAS ELABORADAS COM FARINHAS, AMIDOS 
OU FÉCULAS, AUMENTADO-LHES O VOLUME E A 
POROSIDADE.  CONTENDO NO INGREDIENTE 
BICARBONATO DE SÓDIO, CARBONATO DE 
CÁLCIO  E FOSFATO MONOCÁLCICO, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA DO FABRICANTE, DATA 
DE VALIDADE E FABRICAÇÃO. 

   

25 UNID. 500 FUBÁ: MILHO AMARELO. ENRIQUECIDO COM 
ÁCIDO FÓLICO E FERRO NAS PROPORÇÕES 
DETERMINADAS CONFORME LEGISLAÇÃO 
FEDERAL ESPECÍFICA VIGENTE. NÃO DEVERÁ 
RESÍDUOS APRESENTAR RESÍDUOS E 
IMPUREZAS, BOLOR, OU CHEIRO NÃO 
CARACTERÍSTICO. A EMBALAGEM DEVE ESTAR 
INTACTA, O PRODUTO ACONDICIONADO EM 
PACOTES DE POLIETILENO TRANSPARENTE BEM 
VEDADO, EMBALAGEM DE 01 KG. PRAZO DE 
VALIDADE: MÍNIMO DE 6 MESES. DATA DE 
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FABRICAÇÃO - MÁXIMO: 30 DIAS. 
26 KG. 14800 LARANJA: PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, FRESCA, 

LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, TAMANHO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA 
E MADURA, COM POLPA FIRME E INTACTA. 

   

27 UNID. 14000 LEITE UHT INTEGRAL E ESTABILIZANTE: 
EMBALAGEM INTACTA TETRA PAK DE 01 LITRO 
COM MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS DE 
INSPEÇÃO, DE ACORDO COM PORTARIAS DO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

   

28 KG. 80 LIMÃO TAITI: PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, 
FRESCO, LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, TAMANHO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA 
E MADURA, COM POLPA FIRME E INTACTA 

   

29 KG. 4000 MAÇÃ NACIONAL: PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, 
FRESCA, LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, TAMANHO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA 
E MADURA, COM POLPA FIRME E INTACTA 

   

30 UNID. 6000 MACARRÃO ESPAGUETE: MASSA ALIMENTÍCIA DE 
SÊMOLA COM OVOS. EMBALANGENS DE 500 G, 
QUE CONTENHAM DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE, MARCA DO FABRICANTE - PRODUTO 
COM NO MÁXIMO 30 DIAS DE FABRICAÇÃO. 

   

31 KG. 2400 MAMÃO FORMOSA: PRODUTO DE PRIMEIRA 
LINHA, FRESCO, LIVRE DE RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, TAMANHO UNIFORMES, DEVENDO SER 
BEM DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA 
FIRME E INTACTA 

   

32 UNID. 1000 MARGARINA: CREME VEGETAL COM SAL, EXTRA 
CREMOSA COM 0% DE GORDURA TRANS 
EMBALAGEM DE 500 G, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA DO FABRICANTE, DATA 
DE VALIDADE E FABRICAÇÃO. 

   

33 KG. 1000 MANDIOCA DESCASCADA: LIMPO SEM MANCHAS. 
CONGELADO EM PACOTES ÍNTEGROS QUE 
CONTENHAM ESPECIFICADOS O LOCAL DE 
ORIGEM DO PRODUTO, PESO, DATA DE 
EMBALAGEM E DATA DE VENCIMENTO 

   

34 KG. 5000 MELANCIA: PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, 
FRESCA, LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, TAMANHO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA 
E MADURA, COM POLPA FIRME E INTACTA 

   

35 UNID. 3000 OLEO DE SOJA: EMBALAGEM INTACTA, PETI DE 
900 ML, DEVENDO APRESENTAR ASPECTO 
OLEOSO, TRANSPARENTE E COR PRÓPRIA. COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LÍQUIDO. 
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36 DZ. 1000 OVO DE GALINHA - TIPO JUMBO BRANCO OU 
VERMELHO, GRAÚDO, SELECIONADOS, 
EMBALAGEM CONTENDO 01 DÚZIA, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE VALIDADE. 

   

37 KG. 9000 PÃES FRANCÊS: INGREDIENTES: FARINHA DE 
TRIGO, FERMENTO BIOLÓGICO, AÇÚCAR, SAL 
REFINADO E ÁGUA. VALIDADE 1 DIA A PARTIR DA 
DATA DE FABRICAÇÃO. FORNECIMENTO EM 
EMBALAGENS ADEQUADAS, PESANDO EM MÉDIA 
50 GRAMAS CADA UNIDADE. 

   

38 KG. 2500 REPOLHO VERDE: PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, 
GRAÚDO, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURIDADE TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADE, 
PARASITAS E LARVAS. 

   

39 KG. 800 SAL: IODADO REFINADO, EMBALAGEM DE 01 KG. 
SERÁ OBRIGATÓRIO A ADIÇÃO DE SAIS DE IODO 
NÃO TÓXICO NA DOSAGEM MÍNIMA DE 10MG E 
MÁXIMA DE 15MG DE IODO POR 01 KG DE SAL, DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO FEDERAL 
ESPECÍFICA. 

   

40 KG. 850 SALSICHA: BOA QUALIDAE, CONTENDO NO 
MÁXIMO 2% DE AMIDO, NÃO SENDO PERMITIDO A 
ADIÇÃO DE CORANTES. EMBALAGEM EM 
PLÁSTICO DE POLIETILENO, CONTENDO NO 
RÓTULO IDENTIFICAÇÃO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO E VALIDADE, PESO, SIF, 
MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM 
AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
E VIGILÂNCIA SANITÁRIA. 

   

41 KG. 4000 TOMATE: PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, 
GRAÚDO, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURIDADE TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADE, 
PARASITAS E LARVAS. 

   

42 KG. 8000 CARNE  BOVINA MOÍDA: RESFRIADA, COM NO 
MÁXIMO 10%DE GORDURA, ISENTA DE 
CARTILAGEM, COM NO MÁXIMO 3% DE 
APONEVROSES, DE BOA QUALIDADE, O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR ACONDICIONADO EM 
EMBALAGENS PRÓPRIAS (PLÁSTICAS, 
TRANSPARENTES) DE 02 KG, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, ETIQUETA DE 
PESO, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E 
CARIMBOS OFICIAIS DE INSPEÇÃO, DEVENDO SER 
ENTREGUE DIRETAMENTE NAS UNIDADES DE 
ENSINO. 

   

43 UNID. 600 VINAGRE: TINTO, EM GARRAFA PLÁSTICA DE 750 
ML, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO, MARCA DO 
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FABRICANTE E DATA DE VALIDADE E FABRICAÇÃO 
44 UNID. 150 AMIDO DE MILHO: PRODUTO A BASE DE MILHO, 

EMBALAGEM DE 01 KG, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO, DATA DE VALIDADE E 
FABRICAÇÃO. 

   

45 UNID. 250 APRESUNTADO FATIADO - EMBALAGENS QUE 
CONTENHAM ESPECIFICADOS O LOCAL DE 
ORIGEM DO PRODUTO, PESO, DATA DE 
EMBALAGEM E DATA DE VENCIMENTO. DEVERÁ 
SER TRANSPORTADOS EM CARRO REFRIGERADO 
OU CXS DE ISOPOR CONFORME LEGISLAÇÃO. 

   

46 UNID. 1000 CANJICA: MILHO PARA CANJICA TIPO 01. A 
EMBALAGEM DEVE ESTAR INTACTA, O PRODUTO 
DEVE ESTAR ACONDICIONADO EM PACOTES DE 
POLIETILENO TRANSPARENTE BEM VEDADO, 
EMBALAGEM DE 500 G, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA DO FARICANTE, DATA DE 
VALIDADE E FABRICAÇÃO. 

   

47 UNID. 300 CONDIMENTO CAMOMILA: EMBALAGEM DE 10 G, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE VALIDADE E FABRICAÇÃO. 

   

48 UNID. 300 CONDIMENTO CANELA EM RAMO: EMBALAGEM DE 
10 G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE E FABRICAÇÃO 

   

49 UNID. 300 CONDIMENTO CRAVO: EMBALAGEM DE 08 G, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO, DATA DE VALIDADE E 
FABRICAÇÃO 

   

50 UNID. 300 CONDIMENTO ERVA DOCE: EMBALAGEM DE 10 G, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE VALIDADE E FABRICAÇÃO. 

   

51 UNID. 100 CONDIMENTO LOURO: EMBALAGEM DE 10 G, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO, DATA DE VALIDADE E 
FABRICAÇÃO 

   

52 UNID. 80 CONDIMENTO ORÉGANO: EMBALAGEM DE 100 G, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE VALIDADE E FABRICAÇÃO 

   

53 UNID. 200 DOCE CREMOSO TIPO GÉLEIA: VÁRIOS SABORES, 
ACONDICIONADO EM POTES DE 01 KG QUE 
CONTENHA IDENTIFICAÇÃO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE VALIDADE E FABRICAÇÃO, 
PRODUTO COM NO MÁXIMO 30 DIAS DE 
FABRICAÇÃO. 

   

54 KG. 35 FÍGADO BOVINO: RESFRIADO, NA COR VERMELHO 
VIVO, SEM ESCURECIMENTO OU MANCHAS 
ESVERDEADAS - PACOTES DE 1 A 3 KG - AS 
EMBALAGENS DEVERÃO TER O SELO DE 
PROCEDENCIA COM DATA DE VALIDADE E DEMAIS 
ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS PELA LEI DE 
ROTULAGEM DA ANVISA. 

   

55 UNID. 1200 GELATINA: SABORES DIVERSOS CAIXA DE 45 G A 
UNIDADE QUE CONTENHAM MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE 

   

56 UNID. 150 MILHO PIPOCA: A EMBALAGEM DEVE ESTAR 
INTACTA, O PRODUTO ACONDICIONADO EM 
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PACOTES DE POLIETILENO TRANSPARENTE BEM 
VEDADO, EMBALAGEM DE 500 G, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA DO FABRICANTE, DATA 
DE VALIDADE E FABRICAÇÃO 

57 KG. 500 POLVILHO AZEDO: A EMBALAGEM DEVE ESTAR 
INTACTA, O PRODUTO ACONDICIONADO EM 
PACOTES DE POLIETILENO TRANSPARENTE BEM 
VEDADO, EMBALAGEM DE 01 KG, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA DO FABRICANTE, DATA 
DE VALIDADE E FABRICAÇÃO 

   

58 KG. 200 POLVILHO DOCE: A EMBALAGEM DEVE ESTAR 
INTACTA, O PRODUTO ACONDICIONADO EM 
PACOTES DE POLIETILENO TRANSPARENTE BEM 
VEDADO, EMBALAGEM DE 01 KG, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA DO FABRICANTE, DATA 
DE VALIDADE E FABRICAÇÃO 

   

59 KG. 250 QUEIJO TIPO MUSSARELA FATIADO: COMPOSTO 
DE LEITE DE VACA DE BOA QUALIDADE, NÃO DEVE 
CONTER SUBSTANCIAS ESTRANHAS DE 
QUALQUER NATUREZA; DE CONSISTÊNCIA FIRME: 
SEMIDURA, RÍGIDA; TEXTURA: COMPACTA; COM 
ODOR E SABOR SUAVE, LEVEMENTE SALGADO,  
COM COMPOSIÇÃO E INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS; COM VALIDADE MÍNIMA DE 4 
MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA; E SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A 
ANVISA. 

   

60 UNID. 700 QUIRERA: MILHO AMARELO. NÃO DEVERÁ 
APRESENTAR RESÍDUOS E IMPUREZAS, BOLOR, 
OU CHEIRO NÃO CARACTERÍSTICOS. A 
EMBALAGEM DEVE ESTAR INTACTA, O PRODUTO 
ACONDICIONADO EM PACOTES DE POLIETILENO 
TRANSPARENTE BEM VEDADO, EMBALAGEM DE 
500 G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE VALIDADE E FABRICAÇÃO. 

   

61 UNID. 30 COCO RALADO EM PACOTE DE 100G COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LÍQUIDO, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 
DA CNNPA. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

   

62 UNID. 30 LEITE CONDENSADO, TRADICIONAL. EMBALAGEM 
COM MINIMO 395 G, COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO 
E REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA 
E/OU MINISTERIO DA SAUDE. 

   

63 UNID. 30 CREME DE LEITE, TRADICIONAL, APRESENTANDO 
TEOR DE MATÉRIA GORDA MÍNIMA DE 25%, 
EMBALAGEM EM LATA COM NO MÍNIMO 300G, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LÍQUIDO. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO 
DA SAÚDE. 

64 UNID. 100 AMENDOIM EMBALAGEM DE 500GR    
65 UNID. 50 ANELINA COMESTÍVEL    
66 KG. 12000 COXA E SOBRE COXA: O PRODUTO DEVERÁ 

ESTAR ACONDICIONADO EM EMBALAGENS 
PRÓPRIAS (PLÁSTICAS, TRANSPARENTES), 
CONTENDO PEÇAS INTEIRAS, CONGELADAS, 
SOMENTE COXAS E SOBRE COXAS, 
DEVIDAMENTE SELADOS PELA INDÚSTRIA, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
ETIQUETA DE PESO, PRAZO DE VALIDADE, 
MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS DE INSPEÇÃO, DE 
ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E VIGILÂNCIA SANITÁRIA, 
DEVENDO SER ENTREGUE DIRETAMENTE NAS 
UNIDADES DE ENSINO. 

   

 
 

Locais para entrega das mercadorias 
 

Escolas Endereço p/ Entrega de 

Gêneros Alimentícios  

Telefone Diretor/Responsável 

EM 04 Julho Av. Mato Grosso, 758 –NE - 

Centro 

3904-2129 Mari Cândida Zaminhan  

EM Nossa Senhora 

Aparecida 

Av. Mato Grosso, 1502 –NE - 

Centro 

3904-2179 Maria Aparecida Aquino 

Yonekawa Figueiredo 

EM Professor Antonio 

Pereira 

Av. Getulio Vargas, 294 – NW – 

Bairro Boa Esperança 

3904-2123 Marinês Zaminhan 

EM Jardim das 

Palmeiras 

Rua Arara Azul, 580 NW – 

Bairro Jardim das Palmeiras 

3904-2114 Neusa Bernardete Costa 

Salas Anexas – 

Jardim Palmeiras 

Área Comunitária - Av. 

Maranhão, 1843 NW -   Quadra 

354 –  Bairro Jardim das 

Palmeiras 

3904-2114 Neusa Bernardete Costa 

EM Nivaldo Alves da 

Costa 

Av. Brasil, 930 NE – 2º Piso - 

Centro 

3904-2112 Juliane Wandscheer 

EM de Educação 

Indigena Sakoré Kasé 

Wéteko 

Av. Brasil, 930 NE – 2º Piso - 

Centro 

3904 - 2112 Juliane Wandscheer  

EM de Educação 

Indígena Seringal 

Av. Brasil, 930 NE – 2º Piso - 

Centro 

3904-2112 Juliane Wandscheer  
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EM de Educação 

Indígena Bacaval 

Av. Brasil, 930 NE – 2º Piso - 

Centro 

3904-2112 Juliane Wandscheer 
 

EMEI Hestha Beata 

Kettener Heidemann 

Av. Brasil, 385 - NE- Centro 3904-2109 Luiza Cristina Lopes 

EMEI Armando 

Jacinto Brolio 

Rua Severino de Lima, Quadra - 

268, Lote 01 – Bairro Nossa 

Senhora Aparecida 

3904-2152 Katiana Kischner 

EMEI Itamarati Norte  Av. Brasil, 930 NE – 2º Piso - 

Centro 

3904-2112 Juliane Wandscheer 
 

EMEI Karine Alves 

Maforte  

Rua das Perdizes, 220 – NW – 

Jardim das Palmeiras 

3904-2093 Delmira Maria Neta 

Salas Anexas - EMEI 

Karine Alves Maforte  

Av. Minas Gerais, 1189 NW – 

Lote 08 – Quadra 276 – Bairro 

Jardim das Palmeiras 

3904-2178 Delmira Maria Neta 

EMEI Jordana Araujo 

da Silva 

Rua São Thomas, 164 NW – 

Bairro Boa Esperança 

3904-2090 Silvana Gonçalves de 

Melo Stieler 
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EDITAL TOMADA DE PREÇOS 003/2013. 
 

ANEXO II 
 

A....................(Razão Social da empresa).................., CNPJ .............................., com endereço 
à............................., declara que: 
 
- Em conformidade com o art. 32, parágrafo 2º, da Lei n. 8.666/93, não existem fatos 
supervenientes, que sejam impeditivos de sua habilitação para este certame licitatório na Prefeitura 
Municipal de Campo Novo do Parecis; 
 
- Que tomou conhecimento, e esta de acordo com as condições previstas nesse edital; 
 
- Que terá a disponibilidade, caso venha a vencer o certame, do produto licitado para realizar a 
entrega nos prazos e/ou condições previstas no edital, sob as penas do Art. 299 do Código Penal; 
 
- Que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz (se for o caso) nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
República Federativa do Brasil; 
 
- Que não possui em seu quadro gerencial ou societário, Agente Político ou Administrativo do 
município, bem como pessoas ligadas a qualquer um deles por matrimônio ou parentesco afim ou 
consanguíneo até terceiro grau. 
 
 
 
 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
 
 

______________, em _____ de __________ de 2013. 
 
 

(assinatura do representante legal da empresa proponente) 
 
 
 
 
 
 
 
 
Obs.: Se o licitante possuir menores de 16 anos na condição de aprendizes deverá declarar 
expressamente. 
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 003/2013 
 

ANEXO III 
 

Modelo Proposta 
 

PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA 
Edital de Tomada de Preços – Tipo MENOR PREÇO POR ITEM N. 003/2013 

Proponente: 

Endereço: Cidade: UF: 

Telefone: Fax: E-mail: 

Banco: Agência: Conta Corrente: 

CNPJ: Inscrição Estadual: Rubrica: 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO  

PREÇO 
UNITÁRIO 

POR 
EXTENSO 

PREÇ
O 

TOTAL  
 

VALOR 
TOTAL 

POR 
EXTENSO 

        
        
        
        
        
        

Declaramos que nos preços propostos no 

presente documento estão inclusas todas as 

despesas, tais como impostos, taxas, 

transporte, entrega, lucro e demais custos 

diretos e indiretos, não cabendo quaisquer 

alegações posteriores de omissão de custos 

na proposta, bem como pleitos adicionais, 

sendo o objeto do Edital entregue sem 

acréscimos de valores. 

 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

 

Prazo de entrega: de acordo com Edital. 

CARIMBO DE CNPJ DA EMPRESA 
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ANEXO IV 
 
  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA  
(papel timbrado da empresa) 

 
 
 

À Comissão de Licitação. 
  
A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Tomada de Preço 

nº 0xx/2013, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas pela 
Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores, que não pretende 
recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, 
renunciando, expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao respectivo prazo e 
concordando com o prosseguimento do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos 
envelopes da proposta de preço dos proponentes habilitados.  

 
 
..................................., em ........ de...................... de ..............  

 
 
 
 

(assinatura do representante legal da proponente) 
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ANEXO V 
 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 
    
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS/MT, pessoa jurídica do 
direito público, estabelecida a Avenida Mato Grosso, 66, na Cidade de Campo Novo do Parecis, 
Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob n° 24.772.287/0001-36,  neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal, Sr. ...........,  portador do RG n° .............., CPF sob n° ................... residente 
e domiciliado nesta cidade de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, doravante 
denominado CONTRATANTE e a empresa------------------ -------------------------------------------------------
----------, inscrita no CNPJ sob n° ------------------------------------------ Inscrição Estadual n° ----------------
---------, estabelecida na rua-------------------------------- n° -------, Bairro ------------------------- Cidade ----
---------------------------------, representada neste ato pelo seu Representante Legal, Sr 
_______________________, portador do RG n.º _______ SSP/______, CPF n.º 
______________doravante denominada simplesmente, CONTRATADA, e tendo em vista o 
Tomada de Preços n° ___/2013, têm como justos, pactuados e contratados este ajuste, nos termos 
da Lei 8.666/93 as cláusulas e condições seguintes: 
 
Cláusula Primeira - DO OBJETO 
 
1.1 O presente contrato tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios para atender as 
escolas municipais de ensino fundamental e infantil, escolas indígenas, Projeto Aplauso e Mais 
Educação, nas quantidades, descrições, marcas e valores abaixo relacionados: 
 
Item Unidade Quant. Descrição Marca Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 KG. 125 ABÓBORA CABUTIÃ: PRODUTO DE PRIMEIRA 
LINHA, GRAÚDA, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURIDADE TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADE, 
PARASITAS E LARVAS. 

   

2 KG. 80 ABOBRINHA VERDE: INTACTA COM TODAS AS 
PARTES COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS 
(ASPECTO, COR E SABOR CARACTERÍSTICOS). 

   

3 UNID. 1300 ACHOCOLATADO EM PÓ: PRODUTO ENRIQUECIDO 
COM VITAMINAS E MINERAIS, DE PREPARO 
INSTANTÂNEO, EMBALAGEM DE 500 G, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE VALIDADE E FABRICAÇÃO. 

   

4 UNID. 3500 AÇÚCAR CRISTAL ESPECIAL: EMBALAGEM 
INTACTA DE 02 KG CONTENDO IDENTIFICAÇÃO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE VALIDADE E 
FABRICAÇÃO. 

   

5 KG. 100 ALHO: BULBO INTEIRIÇO, NACIONAL, BOA 
QUALIDADE, FIRME INTACTO, SEM LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES E 
CORTES, TAMANHO E COLORAÇÕES UNIFORMES, 
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DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO, COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

6 UNID. 3000 ARROZ POLIDO: GRUPO POLIDO. CLASSE: LONGO 
FINO - TIPO 1. EMBALAGEM INTACTA DE 05 KG, O 
PRODUTO NÃO DEVE APRESENTAR GRÃOS 
DISFORMES. DATA DE VALIDADE E FABRICAÇÃO. 
EMBALAGEM INTACTA. 

   

7 KG. 5800 BANANA MACÃ: PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, 
GRAÚDA, APRESENTANDO GRAU DE MATURIDADE 
TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADE, 
PARASITAS E LARVAS. 

   

8 KG. 12000 BANANA NANICA KG    
9 KG. 2500 BATATA BINGE: PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, 

GRAÚDA, APRESENTANDO GRAU DE MATURIDADE 
TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADE, 
PARASITAS E LARVAS. 

   

10 KG. 300 BATATA DOCE: PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, 
GRAÚDA, APRESENTANDO GRAU DE MATURIDADE 
TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADE, 
PARASITAS E LARVAS. 

   

11 KG. 350 BETERRABA: PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, 
GRAÚDA, APRESENTANDO GRAU DE MATURIDADE 
TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADE, 
PARASITAS E LARVAS. 

   

12 UNID. 1000 BISCOITO ÁGUA E SAL: ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DUPLA DE 400 G, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA DO FABRICANTE, DATA 
DE VALIDADE E FABRICAÇÃO. 

   

13 UNID. 1000 BISCOITO DOCE: ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DUPLA DE 400 G, 0% DE GORDURA 
TRANS, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE VALIDADE E FABRICAÇÃO. 

   

14 KG. 8000 CARNE BOVINA DE 2a. SEM OSSO: O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR ACONDICIONADO EM 
EMBALAGENS PRÓPRIAS (PLÁSTICAS, 
TRANSPARENTES) DE 02 KG, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, ETIQUETA DE 
PESO, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E 
CARIMBOS OFICIAIS DE INSPEÇÃO, DE ACORDO 
COM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E VIGILÂNCIA SANITÁRIA, 
DEVENDO SER ENTREGUE DIRETAMENTE NAS 
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UNIDADES DE ENSINO. 
15 KG. 2000 CEBOLA: PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, GRAÚDA, 

APRESENTANDO GRAU DE MATURIDADE TAL QUE 
LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA 
DE SUJIDADE, PARASITAS E LARVAS. 

   

16 KG. 1000 CENOURA: PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, 
GRAÚDA, APRESENTANDO GRAU DE MATURIDADE 
TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADE, 
PARASITAS E LARVAS. 

   

17 KG. 200 CHUCHU: PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, 
GRAÚDO, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 
TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADE, 
PARASITAS E LARVAS. 

   

18 UNID. 300 COLORÍFICO - PACOTE DE 500 G, ASPECTO: PÓ 
FINO, COR ALARANJADO; CHEIRO PRÓPRIO: 
SABOR; PRÓPRIO. CONTENDO IDENTIFICAÇÃO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE VALIDADE E 
FABRICAÇÃO. 

   

19 UNID. 2400 EXTRATO DE TOMATE: PRODUTO CONCENTRADO 
DEVERÁ SER PREPARADO COM FRUTOS 
MADUROS, ESCOLHIDOS SÃOS, SEM PELE E SEM 
SEMENTES. SERÁ TOLERADO A ADIÇÃO DE 1% DE 
AÇÚCAR E 5% DE CLORETO DE SÓDIO. 
EMBALAGEM LATA DE 350 G, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA DO FABRICANTE, DATA 
DE VALIDADE E FABRICAÇÃO. 

   

20 KG. 500 FARINHA DE MANDIOCA: GRUPO SECA, 
SUBGRUPO GROSSA, CLASSE AMARELA, TIPO 01, 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE 01 KG COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA E 
ENDEREÇO DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE. 

   

21 KG. 1600 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL - ENRIQUECIDA 
COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO PACOTE DE 01 
QUILOGRAMA - LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS 
E LARVAS. CONTENDO IDENTIFICAÇÃO, AMRCA 
DO FABRICANTE, DATA DE VALIDADE E 
FABRICAÇÃO 

   

22 KG. 2400 FEIJÃO CARIOCA: TIPO 1 - PRODUTO SEM 
SUJIDADES, MOFOS E BOLORES - DATA DE 
VALIDADE E FABRICAÇÃO - PRODUTO COM NO 
MÍNIMO 10 MESES DE VALIDADE. EMBALAGEM 
INTACTA.DE 01 KG 

   

23 UNID. 65 FERMENTO BIOLÓGICO SECO INSTANTÂNEO 
LEVADURA SECA PARA PÃO - EMBALAGEM DE 125 
G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO, MARCA DO 
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FABRICANTE, DATA DE VALIDADE E FABRICAÇÃO. 
24 UNID. 1300 FERMENTO EM PÓ QUÍMICO LATA DE 100 G, LIVRE 

DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. PRAZO DE 
VALIDADE NÃO INFERIOR A 6 MESES. PRODUTO 
FORMADO DE SUBSTANCIAS QUÍMICAS QUE POR 
INFLUENCIA DO CALOR E/OU UMIDADE PRODUZ 
DESPRENDIMENTO GASOSO CAPAZ DE EXPANDIR 
MASSAS ELABORADAS COM FARINHAS, AMIDOS 
OU FÉCULAS, AUMENTADO-LHES O VOLUME E A 
POROSIDADE.  CONTENDO NO INGREDIENTE 
BICARBONATO DE SÓDIO, CARBONATO DE 
CÁLCIO  E FOSFATO MONOCÁLCICO, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA DO FABRICANTE, DATA 
DE VALIDADE E FABRICAÇÃO. 

   

25 UNID. 500 FUBÁ: MILHO AMARELO. ENRIQUECIDO COM 
ÁCIDO FÓLICO E FERRO NAS PROPORÇÕES 
DETERMINADAS CONFORME LEGISLAÇÃO 
FEDERAL ESPECÍFICA VIGENTE. NÃO DEVERÁ 
RESÍDUOS APRESENTAR RESÍDUOS E 
IMPUREZAS, BOLOR, OU CHEIRO NÃO 
CARACTERÍSTICO. A EMBALAGEM DEVE ESTAR 
INTACTA, O PRODUTO ACONDICIONADO EM 
PACOTES DE POLIETILENO TRANSPARENTE BEM 
VEDADO, EMBALAGEM DE 01 KG. PRAZO DE 
VALIDADE: MÍNIMO DE 6 MESES. DATA DE 
FABRICAÇÃO - MÁXIMO: 30 DIAS. 

   

26 KG. 14800 LARANJA: PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, FRESCA, 
LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, TAMANHO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA 
E MADURA, COM POLPA FIRME E INTACTA. 

   

27 UNID. 14000 LEITE UHT INTEGRAL E ESTABILIZANTE: 
EMBALAGEM INTACTA TETRA PAK DE 01 LITRO 
COM MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS DE 
INSPEÇÃO, DE ACORDO COM PORTARIAS DO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

   

28 KG. 80 LIMÃO TAITI: PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, 
FRESCO, LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, TAMANHO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA 
E MADURA, COM POLPA FIRME E INTACTA 

   

29 KG. 4000 MAÇÃ NACIONAL: PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, 
FRESCA, LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, TAMANHO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA 
E MADURA, COM POLPA FIRME E INTACTA 

   

30 UNID. 6000 MACARRÃO ESPAGUETE: MASSA ALIMENTÍCIA DE 
SÊMOLA COM OVOS. EMBALANGENS DE 500 G, 
QUE CONTENHAM DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE, MARCA DO FABRICANTE - PRODUTO 
COM NO MÁXIMO 30 DIAS DE FABRICAÇÃO. 

   

31 KG. 2400 MAMÃO FORMOSA: PRODUTO DE PRIMEIRA 
LINHA, FRESCO, LIVRE DE RESÍDUOS DE 
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FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, TAMANHO UNIFORMES, DEVENDO SER 
BEM DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA 
FIRME E INTACTA 

32 UNID. 1000 MARGARINA: CREME VEGETAL COM SAL, EXTRA 
CREMOSA COM 0% DE GORDURA TRANS 
EMBALAGEM DE 500 G, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA DO FABRICANTE, DATA 
DE VALIDADE E FABRICAÇÃO. 

   

33 KG. 1000 MANDIOCA DESCASCADA: LIMPO SEM MANCHAS. 
CONGELADO EM PACOTES ÍNTEGROS QUE 
CONTENHAM ESPECIFICADOS O LOCAL DE 
ORIGEM DO PRODUTO, PESO, DATA DE 
EMBALAGEM E DATA DE VENCIMENTO 

   

34 KG. 5000 MELANCIA: PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, 
FRESCA, LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, TAMANHO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA 
E MADURA, COM POLPA FIRME E INTACTA 

   

35 UNID. 3000 OLEO DE SOJA: EMBALAGEM INTACTA, PETI DE 
900 ML, DEVENDO APRESENTAR ASPECTO 
OLEOSO, TRANSPARENTE E COR PRÓPRIA. COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LÍQUIDO. 

   

36 DZ. 1000 OVO DE GALINHA - TIPO JUMBO BRANCO OU 
VERMELHO, GRAÚDO, SELECIONADOS, 
EMBALAGEM CONTENDO 01 DÚZIA, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE VALIDADE. 

   

37 KG. 9000 PÃES FRANCÊS: INGREDIENTES: FARINHA DE 
TRIGO, FERMENTO BIOLÓGICO, AÇÚCAR, SAL 
REFINADO E ÁGUA. VALIDADE 1 DIA A PARTIR DA 
DATA DE FABRICAÇÃO. FORNECIMENTO EM 
EMBALAGENS ADEQUADAS, PESANDO EM MÉDIA 
50 GRAMAS CADA UNIDADE. 

   

38 KG. 2500 REPOLHO VERDE: PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, 
GRAÚDO, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURIDADE TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADE, 
PARASITAS E LARVAS. 

   

39 KG. 800 SAL: IODADO REFINADO, EMBALAGEM DE 01 KG. 
SERÁ OBRIGATÓRIO A ADIÇÃO DE SAIS DE IODO 
NÃO TÓXICO NA DOSAGEM MÍNIMA DE 10MG E 
MÁXIMA DE 15MG DE IODO POR 01 KG DE SAL, DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO FEDERAL 
ESPECÍFICA. 

   

40 KG. 850 SALSICHA: BOA QUALIDAE, CONTENDO NO 
MÁXIMO 2% DE AMIDO, NÃO SENDO PERMITIDO A 
ADIÇÃO DE CORANTES. EMBALAGEM EM 
PLÁSTICO DE POLIETILENO, CONTENDO NO 
RÓTULO IDENTIFICAÇÃO, MARCA DO 
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FABRICANTE, PRAZO E VALIDADE, PESO, SIF, 
MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM 
AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
E VIGILÂNCIA SANITÁRIA. 

41 KG. 4000 TOMATE: PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, 
GRAÚDO, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURIDADE TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADE, 
PARASITAS E LARVAS. 

   

42 KG. 8000 CARNE  BOVINA MOÍDA: RESFRIADA, COM NO 
MÁXIMO 10%DE GORDURA, ISENTA DE 
CARTILAGEM, COM NO MÁXIMO 3% DE 
APONEVROSES, DE BOA QUALIDADE, O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR ACONDICIONADO EM 
EMBALAGENS PRÓPRIAS (PLÁSTICAS, 
TRANSPARENTES) DE 02 KG, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, ETIQUETA DE 
PESO, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E 
CARIMBOS OFICIAIS DE INSPEÇÃO, DEVENDO SER 
ENTREGUE DIRETAMENTE NAS UNIDADES DE 
ENSINO. 

   

43 UNID. 600 VINAGRE: TINTO, EM GARRAFA PLÁSTICA DE 750 
ML, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO, MARCA DO 
FABRICANTE E DATA DE VALIDADE E FABRICAÇÃO 

   

44 UNID. 150 AMIDO DE MILHO: PRODUTO A BASE DE MILHO, 
EMBALAGEM DE 01 KG, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO, DATA DE VALIDADE E 
FABRICAÇÃO. 

   

45 UNID. 250 APRESUNTADO FATIADO - EMBALAGENS QUE 
CONTENHAM ESPECIFICADOS O LOCAL DE 
ORIGEM DO PRODUTO, PESO, DATA DE 
EMBALAGEM E DATA DE VENCIMENTO. DEVERÁ 
SER TRANSPORTADOS EM CARRO REFRIGERADO 
OU CXS DE ISOPOR CONFORME LEGISLAÇÃO. 

   

46 UNID. 1000 CANJICA: MILHO PARA CANJICA TIPO 01. A 
EMBALAGEM DEVE ESTAR INTACTA, O PRODUTO 
DEVE ESTAR ACONDICIONADO EM PACOTES DE 
POLIETILENO TRANSPARENTE BEM VEDADO, 
EMBALAGEM DE 500 G, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA DO FARICANTE, DATA DE 
VALIDADE E FABRICAÇÃO. 

   

47 UNID. 300 CONDIMENTO CAMOMILA: EMBALAGEM DE 10 G, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE VALIDADE E FABRICAÇÃO. 

   

48 UNID. 300 CONDIMENTO CANELA EM RAMO: EMBALAGEM DE 
10 G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE E FABRICAÇÃO 

   

49 UNID. 300 CONDIMENTO CRAVO: EMBALAGEM DE 08 G, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO, DATA DE VALIDADE E 
FABRICAÇÃO 

   

50 UNID. 300 CONDIMENTO ERVA DOCE: EMBALAGEM DE 10 G, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO, MARCA DO 

   



 

34 

 

FABRICANTE, DATA DE VALIDADE E FABRICAÇÃO. 
51 UNID. 100 CONDIMENTO LOURO: EMBALAGEM DE 10 G, 

CONTENDO IDENTIFICAÇÃO, DATA DE VALIDADE E 
FABRICAÇÃO 

   

52 UNID. 80 CONDIMENTO ORÉGANO: EMBALAGEM DE 100 G, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE VALIDADE E FABRICAÇÃO 

   

53 UNID. 200 DOCE CREMOSO TIPO GÉLEIA: VÁRIOS SABORES, 
ACONDICIONADO EM POTES DE 01 KG QUE 
CONTENHA IDENTIFICAÇÃO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE VALIDADE E FABRICAÇÃO, 
PRODUTO COM NO MÁXIMO 30 DIAS DE 
FABRICAÇÃO. 

   

54 KG. 35 FÍGADO BOVINO: RESFRIADO, NA COR VERMELHO 
VIVO, SEM ESCURECIMENTO OU MANCHAS 
ESVERDEADAS - PACOTES DE 1 A 3 KG - AS 
EMBALAGENS DEVERÃO TER O SELO DE 
PROCEDENCIA COM DATA DE VALIDADE E DEMAIS 
ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS PELA LEI DE 
ROTULAGEM DA ANVISA. 

   

55 UNID. 1200 GELATINA: SABORES DIVERSOS CAIXA DE 45 G A 
UNIDADE QUE CONTENHAM MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE 

   

56 UNID. 150 MILHO PIPOCA: A EMBALAGEM DEVE ESTAR 
INTACTA, O PRODUTO ACONDICIONADO EM 
PACOTES DE POLIETILENO TRANSPARENTE BEM 
VEDADO, EMBALAGEM DE 500 G, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA DO FABRICANTE, DATA 
DE VALIDADE E FABRICAÇÃO 

   

57 KG. 500 POLVILHO AZEDO: A EMBALAGEM DEVE ESTAR 
INTACTA, O PRODUTO ACONDICIONADO EM 
PACOTES DE POLIETILENO TRANSPARENTE BEM 
VEDADO, EMBALAGEM DE 01 KG, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA DO FABRICANTE, DATA 
DE VALIDADE E FABRICAÇÃO 

   

58 KG. 200 POLVILHO DOCE: A EMBALAGEM DEVE ESTAR 
INTACTA, O PRODUTO ACONDICIONADO EM 
PACOTES DE POLIETILENO TRANSPARENTE BEM 
VEDADO, EMBALAGEM DE 01 KG, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA DO FABRICANTE, DATA 
DE VALIDADE E FABRICAÇÃO 

   

59 KG. 250 QUEIJO TIPO MUSSARELA FATIADO: COMPOSTO 
DE LEITE DE VACA DE BOA QUALIDADE, NÃO DEVE 
CONTER SUBSTANCIAS ESTRANHAS DE 
QUALQUER NATUREZA; DE CONSISTÊNCIA FIRME: 
SEMIDURA, RÍGIDA; TEXTURA: COMPACTA; COM 
ODOR E SABOR SUAVE, LEVEMENTE SALGADO,  
COM COMPOSIÇÃO E INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS; COM VALIDADE MÍNIMA DE 4 
MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA; E SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A 
ANVISA. 

   

60 UNID. 700 QUIRERA: MILHO AMARELO. NÃO DEVERÁ 
APRESENTAR RESÍDUOS E IMPUREZAS, BOLOR, 
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OU CHEIRO NÃO CARACTERÍSTICOS. A 
EMBALAGEM DEVE ESTAR INTACTA, O PRODUTO 
ACONDICIONADO EM PACOTES DE POLIETILENO 
TRANSPARENTE BEM VEDADO, EMBALAGEM DE 
500 G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE VALIDADE E FABRICAÇÃO. 

61 UNID. 30 COCO RALADO EM PACOTE DE 100G COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LÍQUIDO, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 
DA CNNPA. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

   

62 UNID. 30 LEITE CONDENSADO, TRADICIONAL. EMBALAGEM 
COM MINIMO 395 G, COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO 
E REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA 
E/OU MINISTERIO DA SAUDE. 

   

63 UNID. 30 CREME DE LEITE, TRADICIONAL, APRESENTANDO 
TEOR DE MATÉRIA GORDA MÍNIMA DE 25%, 
EMBALAGEM EM LATA COM NO MÍNIMO 300G, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LÍQUIDO. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO 
DA SAÚDE. 

   

64 UNID. 100 AMENDOIM EMBALAGEM DE 500GR    
65 UNID. 50 ANELINA COMESTÍVEL    
66 KG. 12000 COXA E SOBRE COXA: O PRODUTO DEVERÁ 

ESTAR ACONDICIONADO EM EMBALAGENS 
PRÓPRIAS (PLÁSTICAS, TRANSPARENTES), 
CONTENDO PEÇAS INTEIRAS, CONGELADAS, 
SOMENTE COXAS E SOBRE COXAS, 
DEVIDAMENTE SELADOS PELA INDÚSTRIA, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
ETIQUETA DE PESO, PRAZO DE VALIDADE, 
MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS DE INSPEÇÃO, DE 
ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E VIGILÂNCIA SANITÁRIA, 
DEVENDO SER ENTREGUE DIRETAMENTE NAS 
UNIDADES DE ENSINO. 

   

 
Cláusula Segunda - DA VIGÊNCIA 
 
2.1 O presente contrato terá vigência 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do 
contrato, não admitindo prorrogação. 
 
Cláusula Terceira - DA ENTREGA DOS PRODUTOS 
 
3.1. A entrega deverá ser feita em até 24 (vinte e quatro) horas, contados da solicitação (por Nota 
de Autorização de Despesa), nas quantidades nela especificadas, salvo se houver pedido formal de 
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prorrogação deste, devidamente justificado pela licitante/contratada e acatado por esta Prefeitura, 
sem nenhum custo adicional; 
3.2. A entrega do bem deverá ser feita nas Escolas Municipais solicitantes, indicadas no Anexo I do 
Edital, de segunda a sexta-feira, no horário normal de expediente, nas quantidades solicitadas 
pelas Secretarias; 
3.2.1 O bem licitado será avaliado em relação à conformidade, qualidade e quantidade, de acordo 
com o Edital e Contrato, após, a nota fiscal será atestada e encaminhada para pagamento. 
3.2.2 O bem entregue não poderá ter sua validade inferior a 4 (quatro) meses da data de sua 
entrega. 
3.3 Os produtos deverão ser entregues juntamente com sua Nota Fiscal, e cópia da autorização de 
fornecimento, obedecendo rigorosamente o solicitado; 
3.3.1 A falta de quaisquer produtos não poderá ser alegada como motivo de força maior para o 
atraso na sua entrega. 
3.4 O recebimento não excluirá a Adjudicatária da responsabilidade civil, nem ético-profissional, 
pelo perfeito fornecimento do objeto, dentro dos limites estabelecidos pela Lei 8.666/93; 
3.5 A Adjudicatária ficará obrigada a corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
desta licitação em que se verificar vícios ou incorreções resultantes dos materiais fornecidos; 
3.6 A Secretaria rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento realizado em desacordo com a 
ordem de fornecimento e com as normas deste Edital; 
3.6.1 No caso de rejeição total ou parcial dos materiais, a licitante vencedora terá o prazo de 24 
(vinte e quatro) horas para providenciar a substituição dos mesmos, sob pena de sansões 
previstas na lei de licitações. 
3.7 A contratada responsabilizar-se-á pelas despesas com transporte e demais despesas 
eventuais, que porventura sobrevier do presente fornecimento; 
3.8 Nos termos de art. 3˚ combinado com o art. 39, VIII, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1.990 – Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de qualquer produto ou 
serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se as 
normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra 
entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial 
(CONMETRO). 
 
Cláusula Quarta – DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO  
 
4.1 O valor total do presente contrato é de R$.....; 
4.1.1 O valor correspondente a cada item deverá obedecer ao estabelecido no item 1.1 do presente 
contrato; 
4.2 O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária (OB) emitida em favor da contratada 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o recebimento dos materiais efetivamente entregues, com 
a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo agente fiscalizador designado para esse 
fim; 
4.3 Para a realização do pagamento, a Contratada deverá apresentar as certidões negativas do 
INSS, FGTS e das Fazendas Federal, Estadual e Municipal;  
4.4 Junto ao corpo da Nota Fiscal/Fatura é recomendado fazer constar, para fins de pagamento, 
informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da c/c da contratada, bem como, 
se a empresa é optante do “SIMPLES”; 
4.5 Em sendo optante do ‘SIMPLES” a contratada deverá apresentar documento expedido pela 
Receita Federal demonstrando essa condição; 
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4.6 No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: salários, encargos 
sociais, tributários, trabalhistas e comerciais, materiais, fretes, enfim todas as despesas 
necessárias ao fornecimento do objeto desta Licitação; 
4.7 A contratada deverá indicar no corpo da nota fiscal o número e nome do banco, agência e 
número da conta, na qual deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária; 
4.8 Constando qualquer incorreção na nota fiscal, bem como, outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante no item 4.2 fluirá a partir da 
respectiva regularização; 
 
4.9 A Prefeitura não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, 
bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”; 
4.10 As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças serão de 
responsabilidade da adjudicatária; 
 4.11 O pagamento feito à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 
fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia dos bens 
fornecidos. 
 
Cláusula Quinta – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1 Para a cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados os recursos 
provenientes das seguintes dotações: 
 
Órgão: 09 – Secretaria Municipal de Educação 
Unidade Orçamentária: 09.002 – Departamento de Educação 
Função: 12 – Educação 
Sub Função: 306 – Alimentação e Nutrição 
Programa: 0002 – Educativa – Educação Participativo 
Projeto/Atividade: 2094 – Merenda Escolar 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Desdobramento: 99 00 Outros Materiais de Consumo 
Fonte: 2– Recursos Vinculados 
Reduzido: 413 
 
Órgão: 09 – Secretaria Municipal de Educação 
Unidade Orçamentária: 09.002 – Departamento de Educação 
Função: 12 – Educação 
Sub Função: 306 – Alimentação e Nutrição 
Programa: 0002 – Educativa – Educação Participativo 
Projeto/Atividade: 2095 – Merenda Escolar – Recurso PNAE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Desdobramento: 99 00 Outros Materiais de Consumo 
Fonte: 2– Recursos Vinculados 
Reduzido: 414 
 
Cláusula Sexta - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 
6.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da Prefeitura 
Municipal de Campo Novo do Parecis: 
a) emitir a ordem de fornecimento, nas parcelas e nas quantidades desejadas;  
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b) receber os produtos nos termos, prazos e condições estabelecidas no edital e contrato; 
c) notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos materiais; 
d) Efetuar o pagamento devido, nas condições estabelecidas neste contrato; 
e) fiscalizar a entrega do objeto licitado; 
f) notificar a licitante vencedora, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
g) aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
6.2 Caberá à Prefeitura receber o bem adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e 
condições estabelecidas no edital e contrato; 
6.3 O recebimento dar-se-á pela Secretaria soliciante, por meio de seu responsável, no ato da 
entrega do produto e da nota fiscal pela adjudicatária, sendo que este recebimento não implica a 
sua aceitação; 
6.4 O recebimento definitivo dar-se-á após a verificação do cumprimento das especificações do 
bem, nos termos do presente edital, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
6.5 O objeto adjudicado será recusado se o material não for condizente com o solicitado pela 
Secretaria, ou ter qualquer item que desabone sua qualidade. 
6.6 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da 
contratada: 
a) cumprir rigorosamente os termos do ajuste, ao qual se vincula totalmente, não sendo admitidas 
retificações ou cancelamentos, quer seja nos preços ou nas condições estabelecidas; 
b) efetuar a entrega do objeto de acordo com o solicitado, bem como das normas constantes neste 
contrato; 
c) comunicar imediatamente e por escrito à Administração Municipal, através da Fiscalização, 
qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 
providências de regularização necessárias; 
d) não transferir, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação; 
e) manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação; 
f) manter controle rigoroso das requisições, observando as sequências de numeração e datas de 
expedição, bem como observando o comparando com o cartão de assinatura fornecido pela 
contratante, zelando também pelo seu preenchimento correto, sem rasuras, sob pena de não 
pagamento 
g) indicar o preposto e seu substituto, que ficará responsável pelo controle das solicitações, bem 
como pelos esclarecimentos de dúvidas quando da execução contratual; 
h) responder legal e financeiramente por todas as obrigações e compromissos contraídos com 
terceiros, para a execução deste contrato, bem como, pelos encargos trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, securitários, comerciais e outros afins, quaisquer que sejam as rubricas, a elas não se 
vinculando o CONTRATANTE a qualquer título, nem mesmo sob o fundamento de solidariedade; 
i) a contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições desse edital, os acréscimos e 
suspensões que se fizerem necessárias, até 25% do valor total da Ata de Registro de Preços, 
devendo as suspensões acima desse limite ser resultante de acordo entre as partes; 
j) Será responsável pelo fornecimento dos bens dentro dos padrões adequados de qualidade e 
segurança e demais quesitos previstos na lei 8078/90, assegurando todos os direitos inerentes à 
qualidade de consumidor à Prefeitura; 
l) A adjudicatária será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscal e comercial; 
m) Se obrigará em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contados da entrega do produto, 
solucionar quaisquer problemas com os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se 
por ventura não estiverem atendendo as finalidades propostas, desde que a reclamação esteja 
devidamente documentada pela unidade e descartadas o uso inadequado; 
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Cláusula Sétima - DAS PENALIDADES  
 
7.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à contratada multa de até 10% sobre o valor adjudicado, sem prejuízo das 
seguintes penalidades, previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93: 
7.1.1 Advertência, nas hipóteses de execução irregular do contrato, que não resulte prejuízo para o 
serviço desta administração; 
7.1.2 Multa, de 20% do valor do contrato; 
7.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com este Órgão; 
7.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicar a penalidade, nos termos do art. 87, 
inciso IV, da Lei n. 8.666/93. 
7.1.4.1 A aplicação da sanção de Declaração de Inidoneidade implica na inativação do cadastro do 
fornecedor ou interessado junto ao SICAF, impossibilitando-o de relacionar-se comercialmente com 
a Administração Municipal. 
7.2 Caso a licitante declarada vencedora se recuse a assinar o contrato, será aplicado-lhe a multa 
de 10% (dez por cento) sobre o valor total adjudicado, exceto se a causa for decorrente de caso 
fortuito ou motivo de força maior, devidamente comprovada e acatada pela Administração. 
7.3 Expirado o prazo proposto para a entrega do bem, sem que a contratada o cumpra, iniciar-se-á 
a aplicação da penalidade de multa, correspondente a 1 % (um por cento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total da Nota de Empenho.   
7.3.1 A multa prevista neste item será aplicada até o limite de 10 % (dez por cento), o que não 
impede, a critério da administração, a aplicação das demais sanções a que se refere o item 7.1; 
7.3.2 A partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso, caracterizar-se-á a inexecução total da 
obrigação. 
7.4 A multa referida no item 7.2 será cobrada administrativamente, enquanto que aquelas referidas 
nos itens 7.3 e 7.3.1 serão cobradas por compensação financeira dos créditos que a contratada 
tiver a receber e não impedem, em razão da extensão da falta cometida, a aplicação das demais 
sanções previstas no item 7.1 e seus subitens. 
7.5 Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 
encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 
prazo. 
 
Cláusula Oitava – DA RESCISÃO  
 
8.1. O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 
78 e nos dos art. 79 e 80 da Lei n°. 8.666/93. 
8.2 O presente instrumento poderá ser rescindido, nos termos do artigo 79 da Lei 8.666/93 e nos 
seguintes casos: 
a) de comum acordo entre as partes, a qualquer momento;  
b) pelo interesse de qualquer das partes, mediante prévia notificação, com antecedência mínima de 
30 dias. 
c) quando da necessidade de continuar com o presente contrato, devidamente comprovado, 
respeitando o interesse público. 
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Cláusula Nona – DA FISCALIZAÇÃO 
 
9.1 O acompanhamento e a fiscalização do presente contrato de fornecimento será realizado pela 
Secretaria Municipal de ............, tendo como agente fiscalizador (o) Sr. Xxxxxxxxxxxxxxxx 
 
Cláusula Dez – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
10.1 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
10.1.1 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo ao Contrato; 
10.1.2 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 8666/93 e legislação 
complementar, durante a vigência deste instrumento. 
 
Cláusula Onze – DO FORO 

 
As partes contratantes elegem o foro de da Comarca de Campo Novo do Parecis/MT como 

competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato, inclusive os casos 
omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 
  
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Contrato, em duas vias de igual teor 
e forma, na presença de duas testemunhas, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

 
Campo Novo do Parecis, aos XX dias do mês de XXXX de 20XX. 

 
 
_______________                                                       ___________________ 
Prefeito Municipal                                                               Contratada 
    Contratante 
 
TESTEMUNHAS: __________ 
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